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EDITAL DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DO SINDSEGUR-RN PARA NEGOCIAÇÃO DA CONVENÇÃO 
COLETIVA DE TRABALHO 2025/2026

O COORDENADOR-GERAL do SINDSEGUR – SIND INT DOS TRAB VIG EM EMP DE VIG E SEG
PRIV,MONIT.ELET,AG TATICO MOVEL-ATM, VIG.ORG,CURSOS DE FORM DE VIG,VIGIAS E CINOFILOS DO
RN-SINDSEGUR, com Sede: Av. Aeroporto Brigadeiro Eduardo Gomes, 29, Emaús – Parnamirim/RN – CEP: 59.149-
390, Sub-sede: Rua Gonçalves Ledo, 787 - Cidade Alta – Natal/RN – CEP: 59.025-330 e Sub-sede: Travessa O. 
Mossoroense, 32 – Centro – Mossoró/RN – CEP: 59600-012 – Fone: 2142-7763 - CNPJ: 14.008.958/0001-33 Fones:
(84) 3322-2076/3025-4936 - E-mail(s): sindsegur@gmail.com & juridicosindsegur@gmail.com. Conforme o ESTATUTO 
SOCIAL, convoca ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA para discussão e aprovação de pauta de reivindicações, com vista 
a celebrar a CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2025/2026 com SINDICATO DAS EMPRESAS DE
SEGURANCA PRIVADA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE SINDESP/RN, CNPJ n.40.811.549/0001-
80, à realizar-se: no dia 29/10/2024 no Auditório da Subsede no endereço: Rua Gonçalves Ledo, 787 - Cidade Alta –
Natal/RN – CEP: 59.025-330, as 15:00h em primeira convocação e no mesmo dia às 19:00h em segunda convocação. 
No dia 30/10/2024 no Endereço; Praça da Redenção, s/n – Centro – Mossoró/RN (BIBLIOTECA PÚBLICA 
MUNICIPAL NEY PONTES) as 15:00hs em primeira convocação e no mesmo dia às 19:00hs em segunda convocação. 
Por fim, e no dia 31/10/2024, no (SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CAICÓ) localizado na Rua: 
Antônio Simões de Azevedo, nº 23 - Centro – Caicó/RN, as 15:00hs em primeira convocação e no mesmo dia às 
19:00hs em segunda convocação. Cabendo ressaltar, nas respectivas assembleias serão instaladas seguindo a previsão 
estatutária legal, em primeira convocação, com a presença da maioria absoluta dos convocados e, em segunda 
convocação, com qualquer número dos mesmos. Nestes termos,  oportunamente discutido e aprovado ainda: - A 
instalação do processo de negociação coletiva de trabalho pela via de auto composição e, se necessário, por 
intermédio da mediação da Superintendência Regional do Trabalho no RN e/ou Ministério Público do Trabalho e, 
caso não ocorra êxito no processo de negociação, autorizar a instauração de greve e, se necessário, do Dissídio 
Coletivo do Trabalho junto ao TRT da 21 Região; - Fixar os percentuais e valores correspondentes às 
contribuições sindicais, mensalidades sindicais, ou outras formas de custeio deste Sindicato que venha ser 
aprovado em assembleia; - Aprovação da data-base da categoria como sendo em fevereiro; - Decretar Assembleia 
Geral Permanente até o final do processo de celebração da Convenção Coletiva de Trabalho.

     Parnamirim/RN, 25 de outubro de 2024.

2x9,5

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DE ANGICOS/RN
SETOR DE LICITAÇÕES

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013/2024 – PMJA/RN
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 184/2024

LICITAÇÃO Nº 078/2024

O Pregoeiro Oficial, torna público que realizará licitação, modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, do tipo MAIOR DESCONTO POR ITEM, objetivando o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEIS VEICULARES (GASOLINA COMUM, DIESEL COMUM E DIESEL
S10), PARA O ABASTECIMENTO DA FROTA VEICULAR PERTENCENTE ÀS 
DIVERSAS UNIDADES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS. Data e horário do recebimento das propostas: até às 
07h59min do dia 07/11/2024. Data e horário do início da disputa: 08h00min do dia 07 de 
n o v e m b r o d e 2 0 2 4 , a t r a v é s d o P o r t a l d e C o m p r a s P ú b l i c a s 
www.portaldecompraspublicas.com.br. Conforme Lei nº 14.133/2021, Decreto Federal nº 
11.462/2023 e Decreto Municipal nº 099/2023. Outros esclarecimentos necessários 
deverão se dirigir na Sede da PMJA, no horário das 08h00min às 12h00min, em dias úteis. 
Qualquer informação poderá ser obtida no endereço e horário supracitado, bem como 
através do telefone/fax (84) 3535-0005. A Retirada do Edital e seus anexos deverá ser 
através Portal de Compras Públicas www.portaldecompraspublicas.com.br, através do 
Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP https://pncp.gov.br/app/editais e através 
do site institucional www.jardimdeangicos.rn.gov.br/.

Jardim de Angicos/RN, 24 de outubro de 2024
AÉCIO DORNELLES FERNANDES

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ/RN

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2024

Nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, demais legislação aplicável. A Prefeitura 
Municipal de Jardim do Seridó/RN, através da Comissão de Licitação, torna público para 
conhecimento dos interessados o Pregão em sua forma Eletrônica nº 026/2024, cujo objeto 
é: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ITENS 
MOBILIÁRIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS EXCEPCIONAIS (APAE). O edital com seus anexos encontra-se a disposição dos 
i n t e r e s s a d o s n o s i t e : w w w . p o r t a l d e c o m p r a s p u b l i c a s . c o m s i t e : 
h t t p s : / / w w w. j a r d i m d o s e r i d o . r n . g o v. b r / p a g i n a s / l i c i t a c o e s / 3 3 6 , E - m a i l : 
cplmjs2021@gmail.com e PNCP: www.pncp.gov.br ou na sede da Prefeitura Municipal de 
Jardim do Seridó/RN, no horário das 08h às 13h de segunda a sexta feira. Asessão eletrônica 
será aberta às 10h01min (horário de Brasília) do dia 08 de novembro de 2024. 
Esclarecimentos sobre o certame poderão ser solicitados pelo sitio eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.

Jardim do Seridó/RN, 24 de outubro de 2024.
Jaelyson Max Pereira de Medeiros

Pregoeiro

JIQUI COUNTRY CLUB
CNPJ – 08.512.063/0001-39

Rua Teotônio Rodrigues da Silva, 07, Parque do Jiqui
CEP: 59.153-330 – Parnamirim/RN

Fones: (84)3208-1535 e (84) 99426-6611

ASSEMBLÉIA GERAL – EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Tendo em vista o não cumprimento do prazo de convocação e publicação do edital anterior, o Presidente 

do Conselho Deliberativo do Jiqui Country Club, de conformidade com o que dispõe o art. 45, inciso II, do Estatuto 
Social do Clube, reconvoca os membros dos Conselhos Deliberativo, Fiscal e Diretor, bem como os Associados 
com direito a voto, para Assembléia Geral Extraordinária, que se realizará no dia 10 de novembro de 2024, na 
Sede do Clube, na Rua Teotônio Rodrigues da Silva, 07 Parque do Jiqui, Parnamirim/RN, no salão da hípica, as 
09h30, primeira convocação com maioria dos Sócios presentes, e às 10h, com qualquer número presente, para 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia:

- Análise de prestação de Contas - Exercício 2023
- Outros assuntos

Parnamirim/RN, 24 de outubro de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL/RN

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2024 SRP

O Município de Tibau do Sul/RN, através da Prefeitura Municipal, torna público através do 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, devidamente nomeados por Portarias nº 041/2024 e n°43/2024, 
no uso de suas atribuições legais, torna público para o conhecimento dos interessados que fará 
realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, DO TIPO MENOR 
PREÇO POR LOTE, COM OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAU DO SUL/RN, 
cujas especificações encontram-se detalhadas no ANEXO I – Termo de Referência, conforme 
descrito neste Edital e seus Anexos, devendo ser observadas as seguintes disposições:  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 07/11/2024, às 09h00min. LOCAL/SITE:
www.portaldecompraspublicas.com.br. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências 
de tempo será observado o horário de Brasília (DF). O Edital estará disponível a partir do dia 
28/10/2024 para consulta e retirada de cópia no sítio: www.portaldecompraspublicas.com.br.

Tibau do Sul/RN, 24 de outubro de 2024.
Ewerton Wellington da Costa Silva

Pregoeiro Oficial da PMTS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
COORDENADORIA DE LICITAÇÃO, CONTRATOS E CONVÊNIOS

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2024

(90004/2024)
PROCESSO Nº 04101.065174/2024-27

O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte, através do Pregoeiro habilitado, torna 
público que realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, do 
tipo MENOR PREÇO, objetivando a contratação de serviços de construção do 
Fórum da Comarca de Baraúna.As Propostas serão recebidas a partir de 25/10/2024 
às 08 horas, até 12/11/2024, às 10 horas. As propostas serão abertas no dia 
12/11/2024, às 10 horas. Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília/DF. O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos no site oficial do TJ/RN, 
no endereço eletrônico www.tjrn.jus.br, opção “licitações”, no link correspondente a 
esta Concorrência e no site www.gov.br (comprasnet), onde ocorrerá o certame. 
Quaisquer outras informações poderão ser obtidas através dos telefones (84) 3673-
8320 ou (84) 3673-8322 de segunda a sexta-feira das 8h às 17h, via Internet, pelo 
endereço eletrônico pregao@tjrn.jus.br.

Natal/RN, 24 de outubro de 2024.
Antonio Ferreira da Silva

Agente de Contratação

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
COORDENADORIA DE LICITAÇÃO, CONTRATOS E CONVÊNIOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2024

(90040/2024)
REEDIÇÃO DO PE 38/2024

PROCESSO Nº 04101.065930/2024-82

O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte, através da Pregoeira habilitada, torna público que 
realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR GRUPO 
ÚNICO, objetivando a contratação de empresa para prestação POR DEMANDA, de serviços de 
fornecimento de refeições e lanches para as sessões do tribunal do Júri nas comarcas da 
região três a saber: Arês, Canguaretama, Goianinha, Macaíba, Monte Alegre, Nísia Floresta, 
Nova cruz, Parnamirim, Pedro Velho, São José de Mipibu, Santo Antônio e São José de 
Campestre. As Propostas serão recebidas a partir de 25/10/2024 às 08 horas, até 12/11/2024, às 
10 horas. As propostas serão abertas no dia 12/11/2024, às 10 horas. Para todas as referências de 
tempo será observado o horário de Brasília/DF. O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos no 
site oficial do TJ/RN, no endereço eletrônico www.tjrn.jus.br, opção “licitações”, no link 
correspondente a este Pregão, e no site www.gov.br (comprasnet), onde ocorrerá o certame. 
Quaisquer outras informações poderão ser obtidas através dos telefones (84) 3673-8320 ou (84) 
3673-8322 de segunda a quinta-feira das 8h às 17h e nas sextas-feiras das 8h às 14 h, via Internet, 
pelo endereço eletrônico pregao@tjrn.jus.br.

Natal/RN, 24 de outubro de 2024.
Virgínia do Desterro Araújo Fernandes

Agente de Contratação/Pregoeira

SINDICATO DOS SERVIDORES DA SECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO 
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CNPJ: 24.528.820/0001-19 
Rua São José, 2093, Lagoa Nova – Natal/RN 

CEP: 59064-150 – Contatos: 84 3081-0554/99648-1058
contatosintern89@gmail.com

EDITAL DE ASSEMBLEIA GERAL 

O Sindicato dos Servidores da Secretaria de Tributação do Estado do Rio Grande do Norte – SINTERN convoca conforme 
disposições estatutárias, seus associados para Assembleia Geral a realizar-se no dia 31 de outubro de 2024 (quinta-feira), 
na sede do SINTERN, na Rua São José, 2093, Natal/RN, às 09h em primeira convocação, com a presença de 2/3 dos 
filiados e em segunda e última convocação às 10h, com qualquer número de associados presentes, para deliberar a 
seguinte pauta. 

 Formação de comissão de membros que irão compor e acompanharão a eleição sindical do SINTERN. 

Gelson Maia da Costa 
Presidente do SINTERN

Semurb autua Caern
por lançamento de esgoto 
na praia de Ponta Negra
Será produzido 
um laudo 
conclusivo 
sobre o tipo de 
efluente lançado 
e o impacto 
ambiental 
causado

A Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e 
Urbanismo de Natal 

(Semurb) autuou a Compa-
nhia de Águas e Esgotos do 
Rio Grande do Norte (Caern) 
por lançamento irregular de 
esgoto na faixa de areia na 
praia de Ponte Negra.

A secretaria informou 
que realizou uma vistoria 
na praia após uma denún-
cia. Ainda de acordo com a 
pasta, o problema ocorreu 
devido à falha na manuten-
ção de uma estação eleva-
tória de esgoto, resultando 
no escoamento de efluentes 
sobre o aterro hidráulico li-
berado recentemente para a 
população (engorda).

A equipe da fiscalização 
esteve no local para avaliar 
os danos causados e cole-
tar material para análise. O 
objetivo é produzir um lau-
do conclusivo sobre o tipo 
de efluente lançado e o im-
pacto ambiental causado. 
Além disso, a Semurb in-
formou que tomou as me-
didas administrativas ne-
cessárias, notificando e au-
tuando a Caern.

“A Caern foi intimada a 
fazer, no prazo de 48 horas, 
a limpeza completa da faixa 
de areia atingida, removen-
do todos os resíduos acu-
mulados. Além disso, a com-
panhia deverá implemen-
tar medidas de contenção 
imediatas para evitar novos 
episódios de extravasamen-
to de esgoto, protegendo a 
praia e seus frequentadores 
de futuros riscos”, explica o 
supervisor geral de fiscali-
zação ambiental da Semurb, 
Leonardo Almeida.

A multa por esse tipo de 
infração pode variar entre 
R$ 5 mil e R$ 50 milhões, 
dependendo da gravidade e 
extensão dos danos. 
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OFÍCIO ÚNICO DE TIBAU DO SUL
COMARCA DE GOIANINHA - RN

Tabelião Público – Benedito Fagundes Pereira
Substituto – Bartolomeu Fagundes Bisneto

Substituto – Matheus Oliveira Fagundes
Avenida Governador Aluízio Alves, 174 – Centro. CEP 59.178-000

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ----------------
EDITAL PARA FINS DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICAL DE USUCAPIÃO

O notário e Registrador Público do Cartório Único de Tibau do Sul/RN faz saber, com base no Art. 216-A da Lei 6.015/73 e 
Provimento 65/2017 Corregedoria Nacional de Justiça - CNJ, que foi protocolizado pedido para reconhecimento 
extrajudicial de usucapião extraordinário. Solicitante: a empresa SEVEN SEAS INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIA LTDA, 
representada pelo seu sócio administrador o Sr. JOSÉ NELSON VIEIRA DE LIMA, vem através de sua advogada, Dra. 
Patrícia Helena Mazotti de Souza de Paiva, inscrita na OAB/RN n° 7.698.(amplamente qualificados nos autos, 
dispensando-se as exposições de seus dados, em consonância à Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, n°. 
13.707/2.018 de 14/08/2.018).Área objeto da usucapião: “terreno urbano localizado na Rua da Gameleira, Praia da Pipa, 
Tibau do Sul/RN, CEP 59.178-000, com 42.399,60m² (quarenta e dois mil, trezentos e noventa e nove metros e sessenta 
decímetros quadrados), imóvel sem cadastro junto a Secretaria de Tributação do Município de Tibau do Sul/RN.  Com a 
Seguinte descrição: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V1, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, 
DATUM - SIRGAS2000, MC 33°W, de coordenadas N 9.310.688,84m e E 271.881,36m; deste segue confrontando com a 
propriedade de Roberto Cunha de Araújo, com azimute de 157°28'47" por uma distância de 16,16m até o vértice V2, de 
coordenadas N 9.310.673,91m e E 271.887,55m; deste segue, com azimute de 151°59'07" por uma distância de 6,08m até 
o vértice V3, de coordenadas N 9.310.668,54m e E 271.890,40m; deste segue, com azimute de 140°50'02" por uma 
distância de 1,73m até o vértice V4, de coordenadas N 9.310.667,20m e E 271.891,50m; deste segue, com azimute de 
132°12'11" por uma distância de 20,23m até o vértice V5, de coordenadas N 9.310.653,61m e E 271.906,48m; deste 
segue, com azimute de 134°00'14" por uma distância de 19,03m até o vértice V6, de coordenadas N 9.310.640,39m e E 
271.920,17m; deste segue, com azimute de 137°43'27" por uma distância de 12,57m até o vértice V7, de coordenadas N 
9.310.631,09m e E 271.928,63m; deste segue, com azimute de 138°28'07" por uma distância de 13,15m até o vértice V8, 
de coordenadas N 9.310.621,24m e E 271.937,35m; deste segue, com azimute de 139°46'26" por uma distância de 12,29m 
até o vértice V9, de coordenadas N 9.310.611,86m e E 271.945,29m; deste segue, com azimute de 141°36'52" por uma 
distância de 4,44m até o vértice V10, de coordenadas N 9.310.608,38m e E 271.948,04m; deste segue, com azimute de 
141°47'51" por uma distância de 11,97m até o vértice V11, de coordenadas N 9.310.598,97m e E 271.955,45m; deste 
segue, com azimute de 141°15'01" por uma distância de 53,36m até o vértice V12, de coordenadas N 9.310.557,35m e E 
271.988,85m; deste segue, com azimute de 140°18'43" por uma distância de 9,61m até o vértice V13, de coordenadas N 
9.310.549,96m e E 271.994,98m; deste segue, com azimute de 51°22'52" por uma distância de 0,13m até o vértice V14, de 
coordenadas N 9.310.550,04m e E 271.995,09m; deste segue confrontando com a propriedade de Rua Flor da Mata, com 
azimute de 138°10'03" por uma distância de 4,51m até o vértice V15, de coordenadas N 9.310.546,68m e E 271.998,10m; 
deste segue, com azimute de 145°04'15" por uma distância de 0,90m até o vértice V16, de coordenadas N 9.310.545,95m 
e E 271.998,61m; deste segue confrontando com a propriedade de Germana Perazzo, com azimute de 232°48'10" por uma 
distância de 34,39m até o vértice V17, de coordenadas N 9.310.525,16m e E 271.971,22m; deste segue, com azimute de 
232°33'06" por uma distância de 41,37m até o vértice V18, de coordenadas N 9.310.500,01m e E 271.938,38m; deste 
segue, com azimute de 229°46'42" por uma distância de 12,20m até o vértice V19, de coordenadas N 9.310.492,13m e E 
271.929,07m; deste segue, com azimute de 228°31'33" por uma distância de 19,75m até o vértice V20, de coordenadas N 
9,310.479,05m e E 271.914,27m; deste segue, com azimute de 230°27'29" por uma distância de 11,22m até o vértice V21, 
de coordenadas N 9.310.471,90m e E 271.905,62m; deste segue confrontando com a propriedade de José Eduardo da 
Silva, com azimute de 234°09'10" por uma distância de 26,30m até o vértice V22, de coordenadas N 9.310.456,50m e E 
271.884,30m; deste segue, com azimute de 234°59'35" por uma distância de 42,17m até o vértice V23, de coordenadas N 
9.310.432,31m e E 271.849,76m;  deste segue, com azimute de 232°39'19" por uma distância de 17,11m até o vértice V24, 
de coordenadas N 9.310.421,93m e E 271.836,16m; deste segue, com azimute de 230°08'14" por uma distância de 17,08m 
até o vértice V25, de coordenadas N 9.310.410,99m e E 271.823,05m; deste segue, com azimute de 231°47'53" por uma 
distância de 1,12m até o vértice V26, de coordenadas N 9.310.410,29m e E 271.822,17m; deste segue confrontando com a 
propriedade de Frederico German Garcia Mendez e Sharmene Teixeira Garcia Mendez, com azimute de 332°36'20" por 
uma distância de 86,29m até o vértice V27, de coordenadas N 9.310.486,91m e E 271.782,47m; deste segue, com azimute 
de 234°34'44" por uma distância de 54,11m até o vértice V28, de coordenadas N 9.310.455,55m e E 271.738,37m; deste 
segue confrontando com a propriedade de Rua das Gameleiras, com azimute de 339°14'28" por uma distância de 26,59m 
até o vértice V29, de coordenadas N 9.310.480,41m e E 271.728,95m; deste segue, com azimute de 337°54'38" por uma 
distância de 6,39m até o vértice V30, de coordenadas N 9.310.486,33m e E 271.726,54m; deste segue, com azimute de 
328°05'17" por uma distância de 24,48m até o vértice V31, de coordenadas N 9.310.507,11m e E 271.713,60m; deste 
segue, com azimute de 319°58'39" por uma distância de 2,67m até o vértice V32, de coordenadas N 9.310.509,16m e E 
271.711,88m; deste segue, com azimute de 325°24'20" por uma distância de 3,88m até o vértice V33, de coordenadas N 
9.310.512,36m e E 271.709,68m; deste segue, com azimute de 313°04'23" por uma distância de 1,28m até o vértice V34, 
de coordenadas N 9.310.513,23m e E 271.708,74m; deste segue, com azimute de 305°40'48" por uma distância de 10,99m 
até o vértice V35, de coordenadas N 9.310.519,64m e E 271.699,81m; deste segue, com azimute de 309°13'57" por uma 
distância de 13,17m até o vértice V36, de coordenadas N 9.310.527,98m e E 271.689,61m; deste segue, com azimute de 
230°01'45" por uma distância de 0,09m até o vértice V37, de coordenadas N 9.310.527,92m e E 271.689,54m; deste 
segue, com azimute de 309°07'49" por uma distância de 0,36m até o vértice V38, de coordenadas N 9.310.528,14m e E 
271.689,27m; deste segue confrontando com a propriedade de Santuário Ecológico, com azimute de 44°01'55" por uma 
distância de 12,52m até o vértice V39, de coordenadas N 9.310.537,14m e E 271.697,97m; deste segue, com azimute de 
38°45'17" por uma distância de 19,04m até o vértice V40, de coordenadas N 9.310.551,99m e E 271.709,88m; deste 
segue, com azimute de 47°41'53" por uma distância de 19,56m até o vértice V41, de coordenadas N 9.310.565,15m e E 
271.724,35m; deste segue, com azimute de 43°39'06" por uma distância de 12,89m até o vértice V42, de coordenadas N 
9.310.574,48m e E 271.733,25m; deste segue, com azimute de 45°51'44" por uma distância de 16,82m até o vértice V43, 
de coordenadas N 9.310.586,19m e E 271.745,32m; deste segue, com azimute de 45°35'37" por uma distância de 29,97m 
até o vértice V44, de coordenadas N 9.310.607,16m e E 271.766,73m; deste segue, com azimute de 48°30'36" por uma 
distância de 7,29m até o vértice V45, de coordenadas N 9.310.611,99m e E 271.772,19m; deste segue, com azimute de 
64°44'21" por uma distância de 40,73m até o vértice V46, de coordenadas N 9.310.629,37m e E 271.809,02m; deste 
segue, com azimute de 62°14'57" por uma distância de 16,16m até o vértice V47, de coordenadas N 9.310.636,90m e E 
271.823,33m; deste segue, com azimute de 49°58'45" por uma distância de 41,96m até o vértice V48, de coordenadas N 
9.310.663,89m e E 271.855,46m; deste segue, com azimute de 47°30'52" por uma distância de 17,18m até o vértice V49, 
de coordenadas N 9.310.675,49m e E 271.868,13m; deste segue, com azimute de 45°21'29" por uma distância de 17,42m 
até o vértice V50, de coordenadas N 9.310.687,73m e E 271.880,53m; deste segue, com azimute 36°46'14" por uma 
distância de 1,38m até o vértice V1 de coordenadas N 9.310.688,84m e E 271.881,36m. Totalizando uma área de 
42.399,60 m² e um perímetro de 892,10 m. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano 
de projeção UTM.  Imóvel não registrado no cartório. O valor atribuído a este imóvel é R$ 250.000,00. A requerente alega o 
exercício pleno da posse do imóvel há mais de 15 (quinze) anos, somadas as posses de seus antecessores. Conforme o 
Art. 16 do Provimento 65/2017 do CNJ, ficam o Santuario Ecologico, o Sr. Frederico German Garcia Mendez, a Sra. 
Sharmene Teixeira Garcia Mendez, o Sr. José Eduardo da Silva, a Sra. Germana Perazzo, bem como terceiros 
eventualmente interessados cientes da tramitação do procedimento acima, podendo manifestar-se no prazo de 15 
(quinze) dias. Não havendo apresentação de impugnação no prazo previsto neste artigo implicará anuência ao 
pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião. O presente edital contém os requisitos exigidos no citado artigo: 
(I – o nome e a qualificação completa do requerente; II – a identificação do imóvel usucapiendo com o número da matrícula, 
quando houver, sua área superficial e eventuais acessões ou benfeitorias nele existentes; III – os nomes dos titulares de 
direitos reais e de outros direitos registrados e averbados na matrícula do imóvel usucapiendo e na matrícula dos imóveis 
confinantes ou confrontantes de fato com expectativa de domínio; IV – a modalidade de usucapião e o tempo de posse 
alegado pelo requerente; V – a advertência de que a não apresentação de impugnação no prazo previsto neste artigo 
implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião.)

Tibau do Sul/RN, 25.10.2024

BENEDITO FAGUNDES PEREIRA
Notário e Registrador
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PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

CIDADE DAS ROSAS COMBUSTIVEIS LTDA, CNPJ nº 36.885.469/0001-00, torna público 
que está requerendo da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo –
SEMURB/SGA a Renovação da Licença de Operação (LO), em favor do empreendimento, 
para atividade de Posto Revendedor de Combustíveis Líquidos, localizado na Rua Rosa 
Bárbara, s/n, Quadra 30, lotes nº 01, 02 e 03, Jardins, São Gonçalo do Amarante/RN.

THEMIS DE SIQUEIRA ANDRADE MENDES 
Sócia-Administradora

PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL
REDE IDEAL DE SUPERMERCADOS LTDA, CNPJ: 08.146.643/0001-50, torna público que 
recebeu do Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte –
IDEMA, a Licença de Regularização de Operação-LRO, com validade: 02/04/2021, para 
Supermercado, com área construída de 2.824,04m2, localizado na Rua Antônio Simão Bezerra, 21, 
Vertentes, Assu/RN e torna público que está requerendo ao Instituto de Desenvolvimento 
Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte – IDEMA, o pedido de Licença de Operação-
LO, para Supermercado, com área construída de 2.824,04m2, localizado na Rua Antônio Simão 
Bezerra, 21, Vertentes, Assu/RN.

JOSÉ PATRÍCIO DA SILVA JÚNIOR
SÓCIO-ADMINISTRADOR

PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL
JOSÉ RANIERE DO NASCIMENTO VIANA, CPF: 012.258.614-03, torna público que recebeu do
Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte – IDEMA a 
Licença Prévia - LP, para Posto de revenda de combustíveis líquidos, com capacidade de 60m3, 
Localizado na Rua Egídio Chagas do Nascimento, S/N, Nova Esperança, Rafael Fernandes/RN; E 
torna público que está requerendo ao Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do
Rio Grande do Norte – IDEMA o pedido de Licença de Instalação - LI, para Posto de revenda de 
combustíveis líquidos, com capacidade de 60m3, Localizado na Rua Egídio Chagas do Nascimento, 
S/N, Nova Esperança, Rafael Fernandes/RN;

JOSÉ RANIERE DO NASCIMENTO VIANA
PROPRIETÁRIO

PEDIDO DE LICENÇA DE REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO

MARIA FABIANA DOS SANTOS, CNPJ: 39.246.819/0001-79, torna público que está 
requerendo ao Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do 
Norte – Idema a LICENÇA DE REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO - LRO, para um local 
de fabricação e comercialização de carvão vegetal, instalada em uma área construída 
de 21 m² e que iniciou suas operações no dia 06/11/2023, localizada no Sítio Saco da 
Forquilha, S/N, Zona Rural - São Fernando/RN.

MARIA FABIANA DOS SANTOS

2x3
CONCESSÃO DE AUTORIZAÇÃO ESPECIAL

TABOCAS PARTICIPAÇÕES EMPRENDIMENTOS SA, CNPJ: 03.130.160/0025-10, torna 
público que recebeu do Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio 
Grande do Norte – IDEMA a Autorização Especial nº 2023-201480/TEC/AE-0087, com prazo 
de validade até 16/12/2025, para um Canteiro de Obras, localizado a Quadra 310 – Lote 0195 
– Setor 5, Bairro Paizinho Maria, Município de Currais Novos/RN. 

CAIO MÁRCIO BARBOSA BARRA - Presidente

CONCESSÃO DE LICENÇA PRÉVIA

TUPI MINERADORA DE CALCÁRIO LTDA, CNPJ: 09.191.382/0001-52, torna público que 
recebeu do Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do 
Norte – IDEMA a Licença Prévia, nº 2012-056748/TEC/LP-0152 com prazo de validade até 
16/10/2029, em favor do empreendimento extração mineral de calcário, volume total a ser 
extraído de 105.263 m³/mês em uma área de 317,89ha, localizado na Fazenda Sombra 
Grande, Zona Rural, Município de Mossoró/RN.

RODRIGO MARTINS FRAZAO - Administrador

CONCESSÃO DE LICENÇA SIMPLIFICADA

UFV VIP AIR V LTDA, 47.932.529/0001-07, torna público que recebeu, do Instituto de 
Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte – IDEMA, a Licença 
Simplificada, com prazo de validade até 24/10/2030 em favor do empreendimento UFV VIP 
AIR V LTDA, Sítio Filgueira, s/n, Zona Rural, Município de Lagoa Nova/RN.

UFV VIP AIR V LTDA

CONCESSÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
A CORINGA S BEZERRA LTDA, CNPJ: 17.326.522/0001-80, torna público que recebeu do Instituto 
de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte - IDEMA, a Licença de 
Operação nº 2023-199621/TEC/LO-0246, validá até 24/10/2030, para Unidade de beneficia-
mento de castanha de caju, localizada na Vila Rio Grande do Norte, nº 02-A, Centro, Serra do 
Mel/RN. Adriana Coringa – Proprietária.

OFÍCIO ÚNICO DE TIBAU DO SUL
COMARCA DE GOIANINHA - RN

Tabelião Público – Benedito Fagundes Pereira
Substituto – Bartolomeu Fagundes Bisneto

Substituto – Matheus Oliveira Fagundes
Avenida Governador Aluízio Alves, 174 – Centro. CEP 59.178-000

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ----------------
EDITAL PARA FINS DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICAL DE USUCAPIÃO

O notário e Registrador Público do Cartório Único de Tibau do Sul/RN faz saber, com base no Art. 216-A da Lei 6.015/73 e 
Provimento 65/2017 Corregedoria Nacional de Justiça - CNJ, que foi protocolizado pedido para reconhecimento 
extrajudicial de usucapião extraordinário. Solicitante: o Sr. ERIVAN GOMES MARINHO, que vem através de seu 
advogado, Dr. Italo Caetano da Silva, inscrito na OAB/RN n° 20.768. (amplamente qualificados nos autos, dispensando-se 
as exposições de seus dados, em consonância à Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, n°. 13.707/2.018 de 
14/08/2.018). Área objeto da usucapião: “terreno urbano localizado na Rua dos Bem-Te-Vis, n° 51, Praia da Pipa, Tibau 
do Sul/RN, CEP 59.178-000, com 167,09m²(cento e sessenta e sete metros e nove decímetros quadrados), imóvel 
cadastrado junto a Secretaria de Tributação do Município de Tibau do Sul/RN, número 1.0101.006.01.0051.0003.7 e 
sequencial número 1.000083.6, CEP: 59.178-000. vértice V-01, de coordenadas N 9311036,776 e E 273214,615, segue 
confrontando com EDSON PEREIRA DE SOUZA, com o seguinte azimute plano e distância: 112°08'52,35" e 15,01m; até o 
vértice V-02, de coordenadas N 9311031,115 e E 273228,521; deste, segue confrontando com BARBARA ANDREA 
CAAMANO, com o seguinte azimute plano e distância: 216°44'28,88" e 13,61m; até o vértice V-03, de coordenadas N 
9311020,207 e E 273220,378; deste, segue confrontando com ELSO PEREIRA DE SOUZA, com o seguinte azimute plano 
e distância: 296°14'58,56" e 11,08m; até o vértice V-04, de coordenadas N 9311025,107 e E 273210,441; deste, segue 
confrontando com RUA DOS BEM TE-VIS, com o seguinte azimute plano e distância: 19°415,94" e 12,39m; até o vértice V-
01, de coordenadas N 9311036,776 e E 273214,615.  Imóvel não registrado no cartório. O valor atribuído a este imóvel é 
R$ 35.503,65. O requerente alega o exercício pleno da posse do imóvel há mais de 15 (quinze) anos, somadas as posses 
de seus antecessores. Conforme o Art. 16 do Provimento 65/2017 do CNJ, ficam a Sra. Barbara Andrea Caamano, o 
Sr. Edson Pereira de Souza, o Sr. Elso Pereira de Souza, bem como terceiros eventualmente interessados cientes 
da tramitação do procedimento acima, podendo manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias. Não havendo 
apresentação de impugnação no prazo previsto neste artigo implicará anuência ao pedido de reconhecimento 
extrajudicial da usucapião. O presente edital contém os requisitos exigidos no citado artigo: (I – o nome e a qualificação 
completa do requerente; II – a identificação do imóvel usucapiendo com o número da matrícula, quando houver, sua área 
superficial e eventuais acessões ou benfeitorias nele existentes; III – os nomes dos titulares de direitos reais e de outros 
direitos registrados e averbados na matrícula do imóvel usucapiendo e na matrícula dos imóveis confinantes ou 
confrontantes de fato com expectativa de domínio; IV – a modalidade de usucapião e o tempo de posse alegado pelo 
requerente; V – a advertência de que a não apresentação de impugnação no prazo previsto neste artigo implicará anuência 
ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião.)

Tibau do Sul/RN, 24.10.2024

BENEDITO FAGUNDES PEREIRA
Notário e Registrador
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA DE ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA 

O Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Pendências/RN, inscrito no CNPJ n° 08.225.757/0001-
95, com Carta Sindical nº L032 P002 A1961, emitido pelo MTE, com sede na Rua Félix Rodrigues, 544 - Centro - CEP 
59.504-000- Pendências/RN, através de sua Presidente Francisca Francilia Santos de França, convoca pelo presente 
EDITAL todos os membros da categoria profissional dos Trabalhadores Rurais do Plano da CONTAG, que exerçam 
atividades como os assalariados e assalariadas rurais empregados permanentes, safristas, e eventuais na 
agricultura, criação de animais, silvicultura, hortifruticultura e extrativismo rural; e agricultores que exerçam 
atividades individualmente ou em regime de economia familiar, na qualidade de pequenos produtores, 
proprietários, posseiros, assentados, meeiros, parceiros, arrendatários, comodatários e extrativistas, dos 
Municípios de Ipanguaçu, Macau, Pendências e São Rafael-RN, para participarem da ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA DO SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS RURAIS DE PENDÊNCIAS - RN 
a ser realizada no dia 26 de novembro de 2024, na sede do Sindicato, com endereço acima, com início às 10:00 (dez) 
horas, em primeira convocação e em segunda convocação, 1 (uma) hora após, observando o quórum estatutário,  para  
tratar  a seguinte ordem do dia: 1) Ratificar a atual base Sindical do Sindicato contida em seu Estatuto Social, qual seja: 
Município de Pendências - RN;  2) Alterar a denominação do Sindicato para Sindicato dos Trabalhadores Rurais 
Agricultores e Agricultoras Familiares de Pendências - RN; 3) Reforma dos Estatutos Sociais para especificação para 
trabalhadores rurais agricultores e agricultoras familiares, em áreas de até dois módulos rurais, nos termos do Decreto Lei 
1166/1971, no Município de Pendências - RN, 4) Organização e Gestão Administrativa do Sindicato; 5) Ratificação de 
filiação a CONTAG, CUT e a FETARN e 6) outros assuntos de interesse da Categoria. 

Pendências/RN, 24 de outubro de 2024.
Francisca Francilia Santos de França

Presidente do Sindicato
CPF: 008.290.244-50
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Agressão

Mineiro a� rma 
que não se 
arrepende de 
confusão com 
Faustino no 
aeroporto: 
“Faria de novo”

O deputado federal Fer-
nando Mineiro (PT) 
disse nesta quinta-fei-

ra 24 que não se arrepende 
de ter agredido um ajudan-
te do influenciador Matheus 
Faustino no aeroporto de 
São Gonçalo do Amarante, 
em março deste ano. Mineiro 
afirma que não considera o 
episódio como uma agressão 
de sua parte, e sim um ato de 
“autodefesa”.

No episódio, Mineiro aca-
bou saindo no tapa com um 
ajudante de Faustino após o 
influenciador provocar a pre-
sidente nacional do PT, Gleisi 
Hoffmann, que havia acabado 
de chegar a Natal. Os dois se 
agridem após um tapa ser re-
gistrado próximo à presiden-
te do PT – não fica claro quem 
inicia as agressões, segundo 
os vídeos divulgados pelo pró-
prio Faustino.

O deputado do PT des-
taca que só reagiu daquela 
maneira porque vinha sen-
do alvo do crime de stalking 
(perseguição) por parte de 
Faustino. Ele disse que o in-
fluenciador constrangeu a 
presidente do PT gritando 
com ela no saguão do aero-
porto. Ele afirmou, inclusive, 
que denunciou ao caso a au-
toridades federais, que estão 
investigando.

“O que você está cha-
mando de confusão foi a 3ª 
ou 4ª investida do stalking. 
Tem uma ação minha, e o 
Ministério Público reco-
nheceu a nossa tese, a do 
stalking. Pega as imagens 
completas. Eu faria a mes-
ma coisa de novo. Eu não 
agredi. O que eu fiz foi de-
fender. Ele chegou a agre-
dir, em cima da presidente 
Gleisi, no aeroporto. Não foi 
pergunta incomoda. A de-
putada chegou e ele ficou 
gritando com a deputada. O 
que eu fiz foi segurar”, des-
tacou o deputado Mineiro.

O deputado federal asso-
ciou o ato de Faustino ao fas-
cismo. “Sabe como o fascis-
mo foi combatido no mun-
do? Foi derrotando o fascis-
mo na guerra. O mundo teve 
guerra por causa do fascis-
mo”, destacou.


